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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 – 025/2024/GMS 

 

QUESTIONAMENTO 12: 

A desoneração não se aplica para Serviços de Engenharia, ou seja, para Gerenciamento, 

Supervisão, Fiscalização de Obras, cujo CNAE principal seja 71.1 Serviços de Arquitetura e 

Engenharia e Atividades Técnicas Relacionadas desde a revogação da MP nº 612/2013 pela 

Lei 12.844/2013, em agosto de 2013. Entendemos que a planilha orçamentaria será revisada. 

Está correto nosso entendimento? 

 

RESPOSTA 12: 

Conforme parecer técnico da Diretoria de Obras: 

“O orçamento da administração é estimativo, devendo cada licitante elaborar seu próprio 
orçamento, conforme suas condições.” 

 

 

 

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

 

Paulo José Bueno Brandão 

Agente de Contratação  
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